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formação técnica industrial, e que nesse momento receberiam uma ‘formação pedagógica’ com o 



segundo grau. Segundo Cordão (2002, p. 2), “aqui se criou um abismo 

especialização em formação profissional associada a parte propedêutica”. Essa profissionalização 

RJ, que “além dos cursos técnicos de nível médio, 

ainda tinham por atribuição, formar tecnólogos e engenheiros de operação” (BRASIL, 2017, p. 5). A 



–

Tecnológica (EPT), ao apontar que “a educação profissional será desenvolvida em articulação com o 

ou no ambiente de trabalho (BRASIL, 1996)”.

http://www.cefet-rj.br/attachments/article/431/historia.jpg


“principalmente dos grupos de investigação do

trabalho e educação e das instituições públicas federais e estaduais” (PACHECO, 2012, p. 20).

Cabe aqui antecipar que “a educação profissional foi regulamentada como modalidade 

ensino, independente dos níveis escolares, porém com ela articuladas” (RAMOS, 2010, p. 46). A 

–







http://portal.mec.gov.br/rede-federal-inicial/instituicoes


que, em seu art. 205 orienta que a educação deve visar “o pleno 

cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1988).
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“Novo Médio”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
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orienta que “a educação profissional de nível técnico terá organização curricular própria e 

este” 

“a



desenvolver”.



participação de entidades da sociedade civil, e de intelectuais, sendo fruto “de um conjunto de 

nas escolas”. Uma prova de

áreas de formação. Segundo Frigotto (2010, p. 34), “o ensino médio integrado amplia de 3 para 4 

trabalho em sua formação”. Com essa ampliação os alunos passam a ter acesso a formação geral, 





flexibilizando a formação “dando maior liberdade”, por meio da oferta de diferentes itinerários 

http://portal.mec.gov.br/conselho-nacional-de-educacao/apresentacao


como Moura e Filho (2017, p.125), apontam que “ao estabelecer o notório saber, baseado na 

aos sujeitos da classe trabalhadora”.



denominada por “Lei do Novo Ensino Médio”, que vinha em uma frente contrária a proposta 

(Lei 11.892/2008), que versa em seu art. 7º como sendo um de seus objetivos “ministrar educação 

concluintes do ensino fundamental” (BRASIL, 2008).



posicionar contrariamente ao “Novo Ensino Médio”, que caminha no sentido oposto da educação 





intitulado “ Análise da Resolução 01/2021/CNE e diretrizes para o fortalecimento da EPT na Rede 

Federal de Educação Profissional e Tecnológica” (Brasil, 2021b), que reafirma que o documento do 



docentes em “participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino” 



Imbernón (2011) chama atenção para se ter o cuidado com a “colegialidade artificial”, evitando que 
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REDE…



http://repositorio.ifam.edu.br/jspui/bitstream/4321/493/1/Um%20dialogo%20sob






“era diretrizes”:

http://resultados.plataformanilopecanha.org/2020/
https://profept.ifes.edu.br/images/stories/ProfEPT/Turma2021/AutoAvalia%C3%25
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